
TTERMOS DE REFERÊNCIA

FUNÇÃO: Técnico/a administrativo e financeiro.

LOCALIZAÇÃO: Bubaque – Arquipélago das Bijagós – Guiné-Bissau. E pontualmente em Bissau.

ASSOCIAÇÃO SOLIDÁRIA ANDALUZA PARA O DESENVOLVIMENTO

A Associação Solidária Andaluza para o Desenvolvimento (ASAD) foi fundada em Granada em 2005 como

uma ONGD sem fins lucrativos com o objetivo de contribuir para a justiça social através da promoção dos

direitos humanos, do seu respeito e defesa e da luta contra as causas da desigualdade.

Na ASAD estamos empenhados em promover sociedades mais democráticas e um desenvolvimento baseado

na vontade das próprias comunidades, assente na solidariedade, na paz, na justiça social e na igualdade de

género. É por isso que realizamos ações de Educação e Cooperação para o Desenvolvimento onde a

criatividade e a comunicação desempenham um papel fundamental, pois consideramos que são fatores chave

para a capacitação e participação ativa da cidadania global.

As linhas transversais de trabalho da ASAD são o direito à comunicação, a igualdade de género, a

sustentabilidade ambiental e o fortalecimento das instituições e entidades com as quais trabalhamos.

CONTEXTO

A ASAD tem a sua sede na cidade de Granada, em Espanha, a partir da qual coordena a execução de projectos

de cooperação na Guatemala, Colômbia, República Dominicana e Guiné-Bissau, acompanhando também a

execução de projectos de Educação e Ação Social na Andaluzia, Espanha.

A organização trabalha na Guiné-Bissau desde 2007, especialmente nas áreas da educação, desenvolvimento

de infraestruturas básicas, empreendedorismo e soberania alimentar. A ASAD está atualmente a implementar

projectos em duas regiões do país, Bolama e Bafatá.

A partir de setembro de 2023, a ASAD começará a implementar o projeto "Melhoria das oportunidades

económicas e de emprego, da segurança alimentar e do acesso à água potável, à educação e à eletricidade na

ilha de Bubaque, região de Bolama, Guiné-Bissau, através do desenvolvimento de infraestruturas básicas, da

formação profissional e da promoção do empreendedorismo". Este projeto insere-se na componente técnica

do Fundo para a Estabilização e o Desenvolvimento Regional nas Regiões Frágeis dos Estados Membros da

CEDEAO (FRSD), um esforço conjunto da Comissão da CEDEAO e do Ministério Federal Alemão da Cooperação

Económica e do Desenvolvimento (BMZ), executado pela Sociedade Alemã para a Cooperação Internacional

(GIZ) e pelo Banco Estatal de Desenvolvimento da República Federal da Alemanha (KfW), com a colaboração



da ASAD.

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO E RESPONSABILIDADES PRINCIPAIS

O/a Técnico/a Administrativo/a e Financeiro/a trabalhará sob a supervisão da Responsável de contratações e

seguimento administrativo e das Coordenadoras dos projetos. As funções serão:

● Garantir a execução de todas as questões de âmbito administrativo e financeiro decorrentes das

atividades implementadas/a implementar.

● Apoiar a ASAD noutras atividades, sempre que solicitado.

● Assegurar os controlos financeiros dos projetos através da elaboração e verificação dos seguintes

documentos mensais: folha de caixa, folha de banco, folha de salários, folha de reconciliação

bancária, apuramento de saldos e previsão de despesas.

● Assegurar o controle da execução orçamental do projeto.

● Solicitar atempadamente as faturas pró-forma e orçamentos necessários, de acordo com os

procedimentos definidos pela ASAD e as instruções constantes do contrato do projeto.

● Assegurar a veracidade, integridade e legibilidade dos documentos de despesa de acordo com as

normas internacionais de contabilidade.

● Proceder com o processamento e pagamento dos salários, das obrigações fiscais e sociais dos

colaboradores e garantir a justificação dos referidos pagamentos junto das entidades públicas

responsáveis.

● Acompanhar todas as interações com as autoridades nacionais da Guiné-Bissau, ao nível da

Administração Tributária e Aduaneira, Segurança Social e Emprego.

● Elaborar os relatórios solicitados pelas entidades financiadoras dentro dos prazos estipulados.

● Rever e aprovar os orçamentos mensais elaborados pelo/a coordenador/a.

● Supervisionar, acompanhar e assegurar o controlo financeiro/orçamental dos requerentes locais.

● Assegurar que os requerentes locais cumpram os procedimentos administrativos e financeiros

definidos no acordo de parceria.

● Assegurar a elegibilidade e recolha dos documentos financeiros dos requerentes locais.

● Responsável pela manutenção e atualização do dossier físico e digital administrativo e financeiro dos

projetos.

● Responsável pela atualização de todos os contratos de trabalho e de prestação de serviços na

Guiné-Bissau, bem como pela manutenção confidencial e em segurança de todos os Dossiers de

Recursos Humanos (digital e impresso).

● Garantir que os processos administrativos relativos aos contratos de colaboradores; prestadores de

serviço e consultores se encontram regularizados junto aos serviços da administração pública na

Guiné-Bissau.

● Garantir o envio de informações necessárias para o processamento das remunerações.



● Responsável pela elaboração de contratos e recolha dos elementos necessários para efeitos de

arquivo (impresso e digital).

● Assegurar o cumprimento de requisitos e regulamentação administrativa dos financiadores de Projeto.

● Realizar outras tarefas que lhe venham a ser atribuídas pela Sede da ASAD e pelas Coordenadoras da

ASAD na Guiné-Bissau.

● Em colaboração com o Responsável de Contratações e seguimento administrativo, justificar e solicitar

a transferência de fundos da sede para a correta execução das atividades.

ESPECIFICAÇÕES PESSOAIS

Requisitos:

● Profissional com estudos avançados numa área relevante (obrigatório), preferencialmente na área da

Economia, Gestão, Contabilidade, Finanças e/ou Administração.

● Mínimo de 2 anos de experiência na área de gestão financeira, administrativa e logística em

programas e projetos de cooperação/desenvolvimento com enfoque na educação, nos direitos da

mulher e reforço de capacidades com organizações sem fins lucrativos e doadores internacionais.

● Conhecimento da metodologia e do ciclo do projeto e do programa (especificamente do Quadro

Lógico), na sistematização dos processos e elaboração de relatórios periódicos de execução

administrativa e financeira.

● Conhecimento do contexto sociopolítico, econômico e cultural da Guiné Bissau e experiência

demonstrável na relação estratégica com as relações institucionais e sociais com atores institucionais e

da sociedade civil locais e departamentais.

● Proficiência em ferramentas informáticas (Word, Excel, PowerPoint); e-mail e competências em

meios de comunicação social.

● Excelente domínio do Português e Crioulo (obrigatório). Conhecimento da língua espanhola e inglesa

será valorizado.

Competências pessoais:

● Disponibilidade para residir e trabalhar em Bubaque a tempo inteiro (40 horas por semana) de

segunda a sexta-feira e flexibilidade para trabalhar nos fins-de-semana sempre que o projeto o

requer.

● Grande capacidade de organização e de cumprimento de prazos.

● Capacidade de trabalhar autonomamente (organização e planeamento do trabalho).

● Capacidade de trabalhar sob pressão e com alta resistência à frustração.

● Excelente trabalho de equipa, de iniciativa, espírito de entreajuda, capacidade de improviso e



resolução de conflitos.

● Pessoa resoluta com a capacidade de propor alternativas e de tomar decisões operacionais de forma

eficaz e ágil.

TERMOS & CONDIÇÕES

Carga horária e horário

Tempo completo (40 horas semanais, flexíveis em função das necessidades).

Candidaturas

Até 05 de outubro de 2023, no correio eletrónico guineabissau2@asad.es

Data de incorporação

Outubro do 2023

Lugar de trabalho

Normalmente em Bubaque, com possibilidade de passar alguns dias em Bissau.

Estes termos de referência (TdR) têm valor indicativo. Os TDR procuram apenas delinear as condições e

responsabilidades chave da função, que, como os projetos, estão sujeitas a evolução. A avaliação anual

passará em revista os TdR e poderá igualmente resultar na sua modificação. A renovação da função é

condicionada pela avaliação de desempenho e pela continuidade dos projetos.

mailto:guineabissau2@asad.es

